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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 752 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 

abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 3.857, de 14 de julho de 2017 - Sociedade Rádio Princesa LTDA., 

no município de Francisco Beltrão - PR; 

2 -  Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018 - Rádio FM 95 Stéreo LTDA., no 

município de União da Vitória - PR; 

3 -  Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018 - Rádio Regional Comunicação 

LTDA., no município de Ribeirão Preto - SP; 

4 -  Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019 - Bispo Guaporé Radiodifusão 

LTDA., no município de Nerópolis - GO; 

5 -  Portaria nº 139, de 24 de julho de 2020 - Rádio FM Norte Comunicação LTDA., 

no município de Boa Esperança - ES; e 

6 -  Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020 - Rádio Clube de Mococa LTDA., no 

município de Mocóca - SP; 

7 -  Portaria nº 7.158, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Aquarela Cearense 

LTDA., no município de Miraíma - CE. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00108/2020 MC 
  

Brasília, 17 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.012766/2014-63, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4861/SEI, de 19 
de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2019, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Bispo Guaporé 
Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de 
junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto 
Legislativo n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Nerópolis, estado de Goiás. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120400009
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. 106685 O Brasil de Bombachas Rimoli Associados

Promoções &

Eventos LTDA

Editar um livro que apresente a história dos

gaúchos que conquistaram o Brasil e países da

América do Sul através da agricultura.

315.000,00

. 124448 Mostra Cena Carioca -

Novos Autores

Instituto Galpão

Gamboa

Promover apresentações de espetáculos de

jovens e talentosos dramaturgos cariocas em um

espaço democrático.

120.000,00

. 119386 Pontos de Venda de

Livros

Editora Ecoarte

LTDA - ME

Impressão de livros para venda pelo valor de

R$5,00 em estandes em cinco estações do

Metrô de São Paulo.

55.500,00

. 111226 54ª Festa de Nossa

Senhora de Lourdes

Associação

Musical e Cultural

de Cavaleiro

Promover para as comunidades do município do

Jaboatão dos Guararapes, atividades culturais,

durante a celebração da Festa de N. Sra. de

Lourdes

26.000,00

. 083802 Oficina de música

instrumental - Ano II

Aroldo Costa

Macêdo

Dar continuidade ao trabalho de

desenvolvimento de oficinas de música brasileira

com ênfase na música instrumental.

168.539,80

. 137900 Tino Sehgal Magnetoscopio

Produções LTDA

Realizar uma Exposição de Artes Visuais a qual

contará com obras criadas pelo consagrado

artista britânico Tino Sehgal.

500.000,00

. 150056 31ª Feira do Livro de

Canoas

AM Produções

LTDA - ME

Realizar a 31ª Feira do Livro de Canoas, na

Praça da Bandeira e no Calçadão da cidade.

150.000,00

. 131344 9º Festival de Cinema

Italiano no Brasil

Câmara ítalo-

Bras. de Com.,

Ind. e Agricult.

Incentivar o intercâmbio cultural entre Brasil e

Itália, com projeções de filmes italianos e a

realização de encontros entre profissionais e

instituições.

255.000,00

. 119467 O Melhor Amigo Allan Deberton

Nogueira Linhares

Produção de filme curta-metragem (15 minutos)

a ser realizado no Ceará.

24.300,00

. 150943 Piano em Cena Rafael Vieira

Barros ME

Apresentar ao público as possiblidades de

matizes sonoras deste instrumento através de

uma programação musical.

90.000,00

. 171238 M.I.C.A. - Mostra

Itinerante de Cinema

Ambiental

Educom.arte -

Proj. em Ed., Com.

e Cult. LTDA.

Projeto de difusão audiovisual, que visa exibir

filmes de curta metragem com temática

ambiental.

100.000,00

. 175797 IV Festival de Cinema e

Transcendência

Atman Filmes e

Criações EIRELI -

ME

O Festival, além de filmes, traz atividades de

formação que incluem oficinas e debates.

230.000,00

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO

(R$)

. 106155 Paulo Pasta - obras

reunidas

Barléu Edições

Lt d a .

Edição de um livro que contemple a trajetória e a

produção deste artista.

294.874,80

. 142613 17º Festival do Japão Fed das Assoc.

de Provinc do

Japão no Brasil

Preservar e divulgar a cultura japonesa e manter

as tradições para as novas gerações.

438.000,00

. 110551 Hist. do Com. - 100

anos da Câmara Port.

de Com e Ind. do RJ.

Documenta

Histórica Editora

LTDA .

Publicação de obra de extrema importância para

a história do comércio, economia e cultura

carioca.

120.000,00

. 126292 Festival Elemento em

Movimento

Rede Urbana

De Ações

Socioculturais

Palestras, oficinas, apresentações de Break Dance

e shows musicais, abordando temas hoje em

pauta.

255.000,00

. 123541 22º Encontro de Artes

Cênicas

Serviço Social

da Indústria -

S ES I

realização de 20 espetáculos de teatro, dança e

circo e 10 oficinas em Araxá.

500.000,00

ANEXO III

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO VALOR A SER

RESTITUÍDO AO

FNC (R$)

. 1111947 Novas Pespectivas Grupo de Teatro

Amador Cia de Teatro

Contemporâneo

Oficinas de emp.,

marcenaria, serralheria,

interpretação, circo,

dança.

120.000,00 184.547,74

. 114395 Paixão de Cristo de

Piracicaba - 2012

Associação Cultural e

Teatral Guarantã

9 apresentações da 23ª

encenação da "Paixão de

Cristo de Piracicaba".

226.000,00 41.874,37

. 1114619 Circuito das Frutas Raiz Produtora de

Vídeo e Eventos

Culturais

Documentário sobre o

Circuito das Frutas,

formado por 10

municípios de SP.

47.200,00 65.948,04

. 086975 Oficina de Música

de Curitiba

Curitiba Arte-Instituto

Curitiba de Arte e

Cultura

Criar mecanismo para

formação e

desenvolvimento, da

comunidade musical.

1.000.000,00 1.537.897,80

. 137402 Parabéns:40 Anos

COMMANCHE -Aos

Ícones da Cult. da

BA

Grupo Cultural

Recreativo e

Beneficente

COMMANCHE Do Pelô

Promover o desfile do

Bloco Commanches no

carnaval de Salvador.

174.639,00 245.484,79

. 114307 Gravação do CD e

DVD Clássicos com

Energia

Associação Filarmônica

Camerata Florianópolis

Gravação de um CD e

DVD com a Camerata

Florianópolis.

237.000,00 358.516,49

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 703, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de obtenção
de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193438 - O HOMEM E SUA PRÓSTATA
Monteiro & Sá Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.107.543/0001-75
Processo: 01400007968201935
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 534.105,00
Prazo de Captação: 04/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto se destina a viabilizar os ensaios, montagem e temporada
na cidade de São Paulo da comédia teatral O HOMEM E SUA PRÓSTATA (Produtor
Principal). Como produto secundário/contrapartida social realizaremos workshop/Palestras
para o público em geral, com foco nos alunos e professores da rede pública de ensino.

PORTARIA Nº 704, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
185903 - O Lago dos Cisnes - A Peça
Ana Paula Morgado Soares
CNPJ/CPF: 380.128.518-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 03/12/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
182746 - Qualificação do Salão Milton de Lemos
ASSOCIACAO AMIGOS DO CONSERVATORIO DE MUSICA
CNPJ/CPF: 01.846.279/0001-91
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 03/12/2019 à 31/12/2019
185988 - ENCONTRO ESTADUAL DE COROS DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL
NOVA PRATA (RS)
LISBOA & ROCHA CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.420.116/0001-29
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 705, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
191270 - III Viva o Folclore
FERNANDO ROHNELT DURANTE
CNPJ/CPF: 340.589.239-20
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Valor Reduzido: R$ 63.891,60
Valor total atual: R$ 143.220,00
191309 - II Mostra Cultural de Caçador
SANSON GESTAO CULTURAL E ESPORTIVA LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.590.754/0001-32
Cidade: Lages - SC;
Valor Reduzido: R$ 21.182,70
Valor total atual: R$ 297.984,39
192561 - Um Conto de Natal
ASSOCIACAO DE BALLET DO RIO DE JANEIRO
CNPJ/CPF: 42.141.721/0001-61
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 524.100,00
Valor total atual: R$ 1.723.480,50
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
184964 - Vale da Música - 2ª edição
FUTURA FONTE MIDIA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 16.899.316/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 224.509,33
Valor total atual: R$ 3.691.755,11

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 0002/19 de 02/01/2019, publicada no D.O.U. em 03/01/2019,
Seção 1, página 15, referente ao Projeto "Auto de Natal" - pronac 18-1480

Onde se lê: Prazo de Captação: 03/01/2019 a 28/02/2019
Leia-se: Prazo de Captação: 03/01/2019 a 31/12/2019

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.861-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º
13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8.156/2019/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Bispo
Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo
n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 3658/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.012766/2014-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 18/08/2020, às 17:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5800482 e o código CRC DCDBD2C5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3658/2020/MC -  Processo nº
53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 5800482

Ofício 3658 (5800482)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 1
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ELETRÔNICA 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reque r imen to de renovação de ou torga de serviço de rad iod i fusão 

comerc ia l 

Entidade: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. 

Localidade: Nerópolis-GO 

Bispo Guaporé Radiodi fusão Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

localidade de Nerópolis, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o ns 03.801.058/0001-

22, REQUER a renovação de sua outorga para o período de 25 de novembro de 2014 

(25.11.2014) a 24 de novembro de 2024 (24.11.2024). 

Para tanto, encaminha em anexo as declarações e documentos exigidos. 

Nerópolis, 19 de agosto de 2014. 

BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTD, 

Ovídio Martins de Araújo 

Admisnistrador/Sócio 

Requerimento S/N (0102307)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 1



D E C L A R A Ç Ã O 

Bispo Guaporé Radiodi fusão Ltda.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o número 03.801.058/0001-22, permissionária de serviço 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Nerópolis, Estado de 

Goiás, declara que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da permissão; e não excederá os limites fixados no Artigo 12 do 

Decreto-Lei n9 236 de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga. 

Nerópolis, 19 de agosto de 2014. 

Administrador/Sócio 

Requerimento S/N (0102307)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 2



D E C L A R A Ç Ã O 

Bispo Guaporé Radiodi fusão Ltda.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n? 03.801.058/0001-22, permissionária de serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Nerópolis, Estado de 

Goiás, declara para os devidos fins e através de seu representante legal, que somente 

brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da executante do serviço objeto da 

outorga a ser renovada. 

Nerópolis, 19 de agosto de 2014. 

Administrador/Sócio 

Requerimento S/N (0102307)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 3



S I N D I C A T O D A S E M P R E S A S D E R Á D I O E T E L E V I S Ã O 

D O E S T A D O D E G O I Á S - S E R T - G O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av.T-4,n°1478,Qd.l69-A, Edifício Absolut Bussines Style, Salas 71/72-B Setor 
Bueno -Goiânia — GO. 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos para fins de renovação de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações, que a empresa "BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO 

LTDA", com sede na Av. Juscelino Kubschek, s/n°, Qd 21, Lt 01, Botafogo -

Nerópolis - GO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

03.801.058/0001-22, não tem nenhum débito junto a esta entidade até a 

presente data. 

Por ser verdade firmamos a presente. 

Goiânia - GO., 13 de agosto de 2.014.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /7 

S I N D I C A T O &KS E M P R E S A S D E R Á D I O E T E L E V I S Ã O 

D Ò 4 £ S J j 7 A D O D E G O I Á S - S E R T - G O . 

Guliver Augusto Leão 
Presidente 

c o n iu i t ê N m ly M r - X • 
h.fto: //«xtrsiüdlclU.tloo. mi b r / n b 
Contere corn o õn îna! Dou f-é Err 
Tesr5 da Verdade pjiânia-GO 
18 de agobto de 2014 CS407271 

HoDerto Ferreira de Assis Escrevente 
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19/8/2014 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Pr inc ipa l • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

B O M D I A 
K A R L A G O N Ç A L V E S D E S O U Z A 

Sistemas 
) I nte ra tivos 

BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta I m e n u a J u d a 

•  

• ( 1 j w - < 

• 

N o m e : 

C N P J : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADM INISTRADAS PELA ANATEL 

B I S P O GUAPORÉ R A D I O D I F U S Ã O LTDA 

0 3 . 8 0 1 . 0 5 8 / 0 0 0 1 - 2 2 
•  

i 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

' Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:18:40 do dia 19/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

-. 
• 

: 

• 

• - , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C AIX A E C O N Ô M I C A F E D E R AL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o : 0380.1058/0001-22 
Razão Soc ia l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BI SPO GUAPORÉ RADI ODI FU SÃO LT DA 

Ende reço : AV J U SCELI N O K U BI SCH EK S N QD 21 LT  01 SL 01 / BOTAFOGO / 
N ERÓPOLI S / GO / 7 5 4 6 9 - 9 7 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990 , certifica que , nesta 
data , a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado, não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 8 /0 7 /2 0 1 4 a 2 6 /0 8 /2 0 1 4 
! 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2014072804580261103273 

•  

Informação obtida em 1 4 /0 8 /2 0 1 4 , às 1 4 :4 5 :5 7 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• ' -

fe>- ;--;Y "§l 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

V 

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , 

https://vvw.sifge.caixa.gov.br/Empre^ 14/08/2014 

Requerimento S/N (0102307)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 6

http://www.caixa.gov.br
https://vvw.sifge.caixa.gov.br/Empre%5e


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 
CNPJ: 03.801.058/0001-22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

" i ' 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. . . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:35:06 do dia 12/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2015. 

Código de controle da certidão: 8B9E.7137.0D9A.E47E , 

Certidão emitida gratuitamente. , . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

j • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://ww.receita.fazenda.go^ 14/08/2014 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e-Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execução Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11492091 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais): 

CNPJ 
03.801.058/0001-22 

NAO CONSTA DEBITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. * . * . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* . * . * . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* •  * . * . * . * . * . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* . * . * . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* •  * . * . * . * . 

• * • * . * . * . * . * . * . *. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *. * . * . * . *. 
• * • * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . 

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . 

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *. *. * . * . * . * . * . * . * . * . * . *. *. 

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *. * . * . * . 

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * .. * . * . *. * . * . * . * . * . * . * . * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* -

FUNDAMENTO L E G A L : 

Esta certidão e expedida nos termos do Parágrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN. nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13.de novembro de 2006 e 

constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho dé 1993. 

SEGURANÇA: . 

Certidão VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-648-2900 ou pela 
INTERNET, no endereço: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

VALIDADOR: 5.555.416.154.642 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 14 AGOSTO DE 2014 HORA: 14:37:45:8 
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- ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certidão Negativa de Debito * Página 1 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DÉ DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :.)-~-:
t: 

N° 173882014-88888058 
Nome: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 
CNPJ: 03.801.058/0001-22 

. • -

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da * 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. ' 

• 

Esta certidão é valida para às finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo •* 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no » 
endereço <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> 

' . •• . .• >.' . f> ••,-'/ 

Certidão emitida com base. na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 
20 de janeiro de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • . ' •' : ' : < )• - . -

Emitida em 30/05/2014. 
Válida até 26/11/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- . . . ' ' • . 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

t 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 14/08/2014 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m 

NRÓPOUS 

14/08/2014 14.11.27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NERÓPOLIS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome : BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 

• • 

Certidão No. 

5049/2014 

CNPJ 

Endereço 

Código do 

03.801.058/0001-22 

AV. JUSCELINp KUBISCHEK ,0001 ,0021 .BOTAFOGO ,75460000 .NERÓPOLIS 

121108 

Ressalvado o direito do Município de NERÓPOLIS de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: , 

NÃO CONSTAM débitos municipais inscritos ou não em dívida ativa administrados pela SECRETARIA DE 
FINANÇAS do Município NERÓPOLIS, nos termos da(o) lei 1.572 de 2010, art. 101 ao 105 - Código Tributário 
Municipal. 

Ficam ressalvados os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE NERÓPOLIS, por quaisquer omissão e 
irregularidades verificados posteriormente. 

Setor de Cadastro e Informação Fiscais da SECRETARIA DE FINANÇAS da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NERÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Válida por 30 dias a partir de 14/08/2014. 

Código Validação: KGCE-FKSX 

•  ' -

EMITIDA VIA INTERNET zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

•  

-

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

•  

•  

•  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.801.058/0001-22
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

ROSANE
MARTINS

DE
ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 15:22:55

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/09/2014 15:25
Certidão obtida via Internet SIACCO-BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA (0140591)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 11



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  092.377.121-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO

MARTINS

DE

ARAUJO

092.377.121-20

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 15:25:22

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/09/2014 15:25
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  359.547.361-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROSANE
MARTINS

DE ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

SISTEMA
CENTRO-NORTE

DE
COMUNICACAO

LTDA

03.786.494/0001-70 Sócio 3600 0,00% 0,00% FM -- GO Rio Quente

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 15:25:30

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
comercial. 

 

Processo nº: 53900.012766/2014-63 
Entidade requerente: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA. 
Localidade: NERÓPOLIS UF: GO Serviço: FM 

Período: 25/11/2014 a 25/11/2024 
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo III), em com base no § 3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou:  
 
1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? 
 

X   01 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 

X   02 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X   03 

 
4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   04 

 
5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

 X   

 
6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 
 

X   05 

 
7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   09 

 
8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   06 

 
9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   07 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 
regulamentar vigente. 

 
Observações: 

 
Análise: DATA 
Analista responsável: Patrick Cardoso 
Cargo: Analista 

16/09/2014 

 

 
10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   08 

 
11 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   10 

12 - certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  
de todos os sócios e administradores; e certidão de inteiro teor dos 
processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas ? 
(exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/AGU de 17/03/2014.)? 

 X   

13 – certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10761/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.012766/2014-63.

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da BISPO
GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Nerópolis, estado de Goiás, referente ao seguinte período:
25/11/2014 a 25/11/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0140649), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

 

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em
caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
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Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 18/12/2014, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 18/12/2014, às 14:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 18/12/2014, às 16:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 19/12/2014, às 14:11, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0140650 e o código CRC 71538462.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11567/2014/SEI-MC

Brasília, 18 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012766/2014-
63

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 10761/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 19/12/2014, às 14:11, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0140660 e o código CRC 1C5D6BF7.
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. A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S - B R A S íL IA /D F

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O E L E T R Ô N IC A
I

R e f: P ro c e s s o 53900.012766/2014-63

A s s u n to : Requerimento de renovação de outorga de serviço de radiodifusão

comercial (solicita anexar documentos)

E n tid a d e : B is p o G u a p o ré R a 'd io d ifu s ã o L td a

L o c a lid a d e : N e ró p o lis -G O

B is p o G u a p o ré R a d io d ifu s ã o L td a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o ,

p e rm is s io n á r ia ~ e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e m fre q u ê n c ia m o d u la d a n a

lo c a lid a d e d e N e ró p o lis , E s ta d o ,d e G C ? iá s , in s c r ita n o C N P J s o b o n ú m e ro

03:801.058/0001-22, s o lic ito u re n o v a ç ã o d e s u a o u to rg a p a ra o p e r ío d o d e 25 d e

n o v e m b ro d e 2014 a 25 d e n o v e m b ro d e 2024 a tra v é s d o p ro J o c o lo n º

53900.012766/2014-63. A p e rm is s io n á r ia s o lic ita q u e s e ja m a n e x a d o s a o p ro c e s s o o s
,

d o c u m e n to s a p re s e n ta d o s e m a n e x o :

_ C e r t id ã o N e g a tiv a d e D é b ito s d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s e m C o m u n ic a ç ã o ;

R e la ç ã o A n u a l d e In fo rm a ç õ e s S o c ia is - R A IS
- J

BISPO GUAPORÉ RADIODIF ÃO LTDA
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A d m in is tra d o r /S ó c io

,liC/r. ~ .{O T O C C L O G E R A L
,....•.'~'r.. I ,'o C""("'1\1~.1I '~ t: . ,. ."~ ' U ),"1.1 :111>i .

E m ..._ _ .. .. . /. .~.. . .c t. . . .! '_

f"Q m e l.. . f . lg i'r '
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M IN ISTÉR IO 0.0 TRABALHO E EMPREGO

Secre taria de Políticas Púb licas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Gera l de Esta tís ticas do Traba lho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOC IA IS - RA IS

REC IBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO -BASE 2014

Identificação do Estabe lec im ento

CREA

Razão Socia l

CNPJ

CE I V incu lado

CNAE

Endereço

C idade/UF

Declaração entregue

590572221318

B ISPO GUAPORE RAD IOD IFUSAO LTOA

03.801.058/0001-22

6010100 -AT IV IDADES DE RAD lO

AVEN IDA JUSCELINO KUBISTCHEK , QD 21 LT 01

NEROPOLlS 1 GO

Bairro BA IRRO

CEP 75469-970

Data da recepção 17/03/2015 Tota l de víncu los 4

Código de Identificação do Recibo 068.7806.6983.919.57

Coordenação da RA IS .

B rasílía , 02 /04 /2015

Declaração enviada com Certificado D ig ita l

'.
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2014
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 1.0

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: Nome do Empregado

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 03.801.058/0001-22 Prefixo: 00

Razão Social: BISPO GUAPORE RAOIOOIFUSAO LTOA

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

4

Telefone

62- 3255.6259

E-mail

ESSENCIALCONT ABILlDADE 1O@GMAIL.COM

Lo~radouro

AVENIDA JUSCELINO KU.BISTCHEK

8, Bairro

e BAIRRO BOTAFOGO

~ Código . Município

tTI 52-14507 NEROPOLlS

c: CNAE Descrição do CNAE

8 60.10-1/00 Atividades de rádio

W Data-Báse Porte

:£ 10 Outros

Num. Sócios

2

Número

CEP

75469-970

UF

GO

Natureza Juridica

206-2

Optante Simples

Não

Complemento

0021 LT01

Descrição Natureza Juridica

Sociedade Empresária lim itada

I-

«
[l.

o
,'"
""'"E
.E
.f

Participante PAT Sim

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv'

0%

0%

5à%

0%

0%

50%

N°. Trab Benef PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM 04

Tipo Controle de Ponto

02

Centralizadora

Sindical

Associativa

Assistencial

Confederativa

Sindicalizada

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

~ CNPJ/CEI/CPF: 70002.91370-02

~ Razão Social/Nome: VERA LUCIA DE ARAUJO

'"J! Email: ESSENCIALCONTABILlDADE10 Nascimento: 28/06/1962

Telefone: 62 - 3921.3933

Nome do Responsável: VERA LUCIA

CPF do Responsável: 267.288.181-20

o
"tJ

'"Cl
Cll

C.
E
W

VíNCULO

PIS: 127.54552.23.7 Nome: ANA CAROLINA MACHADO PORTO PINTO

Nascimento: 07/04/1982 Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 302.745.978-37

Sexo: F Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho: 07846689

Deficiente: Ano de Chegada: Série CTPS: 00040

Local de Trabalho: 52-14501'- NEROPOLlS - GO Para uso da empresa:

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

o
,'"
'".!!!
E
"tJ

«

Data de Admissão: 01/10/2014 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 3.210,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 24 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
c De
Cll

E 1)

~ 2)

~ 3)

Até Motivo Otde Dias Afas
E Data:

00 0000 '"
00

.~ Causa: -

iii

00
Cll Aviso Prévio: 0,00
Cl

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

H Extra I

I

I Mal
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 375,00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I

I Out 3.238,46

: Nov 3.500,00

~Dez 3.000,00

13° Parcela Final 12 - 467,31

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

004 Multa FGTS:

008 Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Otd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total CNPJ da Entidade Sindical

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 100,00 Confederativa 03.071.923/q001-22

.= Associativa 1 0,00 Assistencial 03.071.923/0001-22

~ Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.f 1..- _

03/04/201510:37 SERPRO
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RAIS Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2014
GORA IS - G e rado r de D ec la ra ção R A IS - V e rsão : 1.0

Relatório completo do estabelecimento

C la ss ifica ção : N om e do Em p regado

M a io re s esc la re c im en to s : C en tra l d e A tend im en to da R A IS

Fone : 0800 -7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNP J /C E I : 03.801.058/0001-22 P re fixo : 00

R azão S oc ia l: BISPO GUAPORE RADlOOIFUSAO lTOA

Total de Vínculos:

CE I V in cu lado :

P a ra uso da em p resa :

4

o
"O

'"Ol
e
a.

E
w

VíNCULO

P IS : 137 .35288 .31 .5 N om e : CARLA CURCIO BRAZ

N asc im en to : 22 /12 /1991 N ac iona lid ade : 1à - B ras ile iro

S exo : F R aça /C o r: 2 - B ranca

D e fic ie n te : A no de C hegada :

Loca l de T raba lho : 52 -14507 - N ERO PO L lS - G O

Ins tru ção : 07 - E ns ino m éd io com p le to .

CPF: 034 .790 .261 -84

C a rte ira de T raba lho : 01740712

S é rie C TPS : 00002

P a ra uso da em p resa :

o

, '"l1 l
l1 l

'E
"O

«

D a ta de A dm issão : 02 /10 /2014 T ipo de A dm issão 02 - A dm issão de em p regado com em p rego an te rio r (re em p rego ) ou

S a lá rio C on tra tua l: 1 .2 00 ,00 T ipo S a lá rio : 1 - M ensa l

H o ra s S em ana is : 44 C BO : 354120 - A gen te de vendas de se rv iço s

T ipo de V in cu lo : 10 - T raba lhado r u rbano v in cu lado a em p regado r pessoa ju rid ica po r con tra to de traba lho reg ido pe la A lva rá : N ão
o

c D e

E 1)

~ 2)

~ 3)

A té M o tivo O tde D ia s A fa s
É D a ta :

00 0000
'"

00
.~ C ausa :
iii

0 0 '" A v iso P ré v io : 0 ,00
Cl

o

, '"l.> '
~
'"
'":: l
E

'"c::

R em un .

Jan 0 ,00

Fev 0 ,00

M a r 0 ,00

A b r 0 ,00

13 ° A d ian tam en to

H E x tra I
I

I M a i
I

I Jun

: Ju l

~A go

11 150 ,00

R em un .

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

H E x tra I R em un .
I

I Se t 0 ,00
I

I O u t 1 .200 ,00

: N ov 1 .454 ,48

~ D ez 1 .273 ,17

13 ° P a rce la F ina l 12 - 181 ,81

H E x tra

018

006

V e rbas P agas na R esc isão

Fé ria s Inden izadas :

M u lta FG TS :

B anco de H o ra s :

R ea ju s te C o le tivo :

G ra tifica ções :

V a lo r O td . M eses

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

V a lo r T o ta l

0 ,00

. 0 ,00

.* CNP J da E n tid ade S ind ica l V a lo r T o ta l C N P J da E n tid ade S ind ica l

:5 S ind ica l 0 3 .071 .923 /0001 -22 40 ,00 C on fede ra tiva 03 .071 .923 /0001 -22

'" A ssoc ia tiva 1 0 ,00 A ss is te n c ia l 0 3 .071 .923 /0001 -22

~ A ssoc ia tiva 2 0 ,00 S ind ica lizado : N ão"'L- --' _

o
"O

'"Ol
'"a .
E

.W

VíNCULO

P IS : 203 .14091 .25 .9 N om e : FABIO LUCENA CAMPOS

N asc im en to : 20 /03 /1995 N ac iona lid ade : 10 - B ra s ile iro

S exo : M R aça /C o r: 2 - B ranca

D e fic ie n te : A no de C hegada : -

Lo ca l de T raba lho : 52 -14507 - N ERO PO L lS - G O

Ins tru ção : 08 - E ducação supe rio r in com p le ta .

C PF : 702 .253 .571 -00

C a rte ira de T raba lho : 09084418

S é rie C TPS : 00030

P a ra uso da em p resa :

A té M o tivo O tde D ia s A fa s
É D a ta :

00 0000
'"

00
.~ C ausa :
l1 l

00 '" A v iso P ré v io : 0 ,00
Cl

1 )

2 )

3 )

D a ta de A dm issão : 01 /10 /2014 T ipo de A dm issão 02 - A dm issão de em p regado com em p rego an te rio r (re em p rego ) ou

S a lá rio C on tra tua l: 1 .0 00 ,00 T ipo S a lá rio : 1 - M ensa l

H o ra s S em ana is : 24 C BO : 373105 - O pe rado r de áud io de con tin u id ade (rád io )

T ipo de V in cu lo : 10 - T raba lhado r u rbano v in cu lado a em p regado r pessoa ju rid ica po r con tra tõ de traba lho reg ido pe la A lva rá : N ão

D e

o

''''l1 l
l1 l

'E
"O

«
o

C

'"E
~
l1 l

~
«

o

, '"l.> '
~
'"
'":: l
E

'"c::

R em un .

Jan 0 ,00

Fev 0 ,00

M a r 0 ,00

A b r 0 ,00

13 ° A d ian tam en to

H E x tra I
I

I M a i
I

I Jun

: Ju l

~A go

11 125 ,00

R em un .

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

H E x tra I R em un .
I

I Se t 0 ,00
I

I O u t 1 .000 ,00

: N ov 1 .000 ,00

~D ez 1 .000 ,00

13 ° P a rce la F ina l 12 - 125 ,00

H E x tra V e rbas P agas na R esc isão

Fé ria s Inden izadas :

M u lta FG TS :

B anco de H o ra s :

R ea ju s te C o le tivo :

G ra tifica ções :

V a lo r O td . M eses

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

V a lo r T o ta l

0 ,00

0 ,00

.* CNP J da E n tid ade S ind ica l V a lo r T o ta l C N P J da E n tid ade S ind ica l

:5 S ind ica l 0 3 .071 .923 /0001 -22 0 ,00 C on fede ra tiva 03 .071 .923 /0001 -22

.!: A ssoc ia tiva 1 0 ,00 A ss is te n c ia l 0 3 .071 .923 /0001 -22
rn
...: A ssoc ia tiva 2 0 ,00 S ind ica lizado : N ão"'L- _

03 /04 /2015 10 :37 2 SERPRO
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RAIS - .Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2014

GORA IS - G erado r de Dec la ração RA IS - Ve rsão : 1.0

Relatório completo do estabelecimento

.C lass ificação : N om e do Em pregado

Maio res esc la rec im en tos : C en tra l de A tend im en to da RA IS

Fone : 0800 -7282326

o
"O
lU

Ol

~
a.

E
UJ

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CE I : 03.801.058/0001-22 P re \ixo : 00

Razão Soc ia l: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTOA

VíNCULO

P IS : 209 .87739 .15 .2 N om e : MARA RUBIA MENDES MORAIS

Nasc im en to : 17 /11 /1996 Nac iona lidade : 10 - B ras ile iro

Sexo : F R aça /C o r: 2 . B ranca

De fic ien te : A no de Chegada :

Loca l de T raba lho : 52 -14507 - NEROPOL lS . GO

Ins trução : 07 . E ns ino m éd io com p le to .

Total de Vínculos: 4

CE I V incu lado :

Pa ra uso da em presa :

CPF : 701 .854 .911 .62

C arte ira de T raba lho : 07771014

Série CTPS : 00030

Para uso da em presa :

o
'lU

f/l

f/l

'E
"O

<

Data de Adm issão : 03 /11 /2E l14 T ipo de Adm issão 01 . Adm issão de em pregado no p rim e iro em prego ou nom eação de

Sa lá rio C on tra tua l: . 1 .200 ,00 T ipo Sa lá rio : 1 - M ensa l

H o ras Sem ana is : 44 CBO : 354120 - Agen te de vendas de se rv iços

T ipo de V incu lo : 10 - T raba lhado r u rbano v incu lado a em pregado r pessoa ju ríd ica po r con tra to de traba lho reg ido pe la A lva rá : N ão

o

"E De
aJ '

E 1)

~ 2)

~ 3 )

A té M o tivo Q tde D ias A fas
E Data :

00 0000 lU

00
.E' Causa : -

"Ui

00
aJ Av iso P rév io : 0 ,00
o

o
'lU

'-"e
aJ

< :
:J

E
aJ

"

Rem un .

Jan 0 ,00

Fev 0 ,00

M ar 0 ,00

Ab r 0 ,00

130 Ad ian tam en to

H Extra : R em un .

1 Mai 0 ,00
I

I Jun 0 ,00

: Ju l 0 ,00

~Ago 0 ,00

11 100 ,00

H Extra : R em un .

I Se t. 0 ,00
I

I Out 0 ,00

: N ov 1 .174 ,53

~Dez 1 .273 ,17

130 Parce la F ina l 12 - 109 ,09

H Extra Ve rbas Pagas na Resc isão

Fé rias Inden izadas :

M u lta FG TS :

004 Banco de Horas :

006 Rea jus te C o le tivo :

G ra tificações :

V a lo r Q td . M eses

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 ,00

Va lo r To ta l

0 ,00

0 ,00

.~ CNPJ da En tidade S ind ica l V a lo r To ta l CNPJ da En tidade S ind ica l

:5 S ind ica l 03 .071 .923 /0001 -22 0 ,00 C on fede ra tiva 03 .071 .923 /0001 -22

.= Assoc ia tiva 1 0 ,00 Ass is tenc ia l 03 .071 .923 /0001 -22

~ Assoc ia tiva 2 0 ,00 S ind ica lizado : N ão
< :1 .- - '- _

03 /04 /2015 10 :37 . 3 SERPRO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53900.012766/2014-63

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido
não foi devidamente entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 29/07/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva, Agente
Administrativo, em 11/08/2015, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0633129 e o código CRC 3E2ED249.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SDCOM-TEMP 0633129         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 3



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: GO Município: Nerópolis

Entidade Município Data Outorga Validade 

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA Nerópolis 25/11/2004 25/11/2014 

Usuário: -           Data: 17/08/2016          Hora: 14:49:53

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/08/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (1298620)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 4



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Nerópolis Sub Distrito:

Freqüência:  98,9 MHz Local Especifico:
Classe:  E3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  255

Dados da Entidade

Entidade:  BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA Fistel:   50401476863 

Nome Fantasia:  POSITIVA, FM POSITIVA, RADIO POSITIVA, RADIO POSITIVA FM CNPJ:   03.801.058/0001-22 

Nº Estação:  686875990 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  12/03/2009 11:53:57

Último 
Licenciamento:  12/03/2009 11:53:57

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 74460000 Logradouro: AVENIDA JUSCELINO KUBISCHEK

Número: 01 Complemento: QUADRA 21 Bairro: BOTAFOGO Estado: GO

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 78987000 Logradouro: AVENIDA 25 DE AGOSTO

Número: 5101 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RO

Município: Rolim de Moura Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

POSITIVA

FM POSITIVA

RADIO POSITIVA

RADIO POSITIVA FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50401476863

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/08/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (1298620)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 5



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Data/Hora: 17/08/2016 14:51:21

Manutenção de Dados Históricos 

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Nerópolis Sub Distrito:

Freqüência:  98,9 MHz Local Especifico:
Classe:  E3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  255

Dados da Entidade

Entidade:  BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA Fistel:   50401476863 

Nome Fantasia:  POSITIVA, FM POSITIVA, RADIO POSITIVA, RADIO POSITIVA FM CNPJ:   03.801.058/0001-22 

Nº Estação:  686875990 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  12/03/2009 11:53:57

Último 
Licenciamento:  12/03/2009 11:53:57

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

161 Portaria  MC  04/06/2003 06/06/2003 Outorga Jur. 

551 Decreto Legislativo  CN  18/08/2004 19/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

157 Portaria  SSCE  03/05/2005 09/05/2005
Aprovação de 
Local 

Téc. 

51111 ATO  ER07  22/06/2005 24/06/2005
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc. 

506 Portaria  SSCE  06/12/2005 08/12/2005

Autoriza a 
Alteração da 
Portaria de 
Aprovação de 
Local do MC 

Téc. 

289 Portaria  SSCE  16/05/2007 17/05/2007

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

155 Despacho  SSCE  28/05/2008

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

290 Despacho  SSCE  25/09/2008
Alteração de 
Transmissor 

Téc. 

Página 1 de 1

17/08/2016http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/CadastroAdm/DadosHistorico/Tela.asp?hdnImprim...
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 03801058000122

Presidente:

Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBISCHEK - BOTAFOGO
E-mail:

Capital Social: 70.000,00
Reserva de Capital:

Total: 70.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

092.377.121-20 OVIDIO MARTINS DE ARAUJO 54.000 54.000,00 

359.547.361-20 ROSANE MARTINS DE ARAÚJO PLÁCIDO 16.000 16.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

092.377.121-20 OVIDIO MARTINS DE ARAUJO ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.801.058/0001-22

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO 
MARTINS 

DE 
ARAUJO

092.377.121-
20

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

ROSANE 
MARTINS 

DE 
ARAÚJO 
PLÁCIDO

359.547.361-
20

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/08/2016          Hora: 14:48:05

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 092.377.121-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO 
MARTINS 

DE 
ARAUJO

092.377.121-
20

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22

Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/08/2016          Hora: 14:52:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 359.547.361-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROSANE 
MARTINS 

DE 
ARAÚJO 
PLÁCIDO

359.547.361-
20

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

SISTEMA 
CENTRO-
NORTE DE 

COMUNICACAO 
LTDA

03.786.494/0001-
70

Sócio 3600 0,00% 0,00% FM -- GO Rio Quente

BISPO 
GUAPORE 

RADIODIFUSAO 
LTDA

03.801.058/0001-
22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 17/08/2016          Hora: 14:52:44
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:47:59 do dia 17/08/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/09/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no:  53900.074914/2015-14 

Entidade: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 

Localidade: Nerópolis UF: GO Serviço: FM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   2 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   3 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   4 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   2 (0485486)  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   5 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   9 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   6 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   7 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   8 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   10 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x  x   

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x  x   

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x  x   

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x  x   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x  x   

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x  x   

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x  x   

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x  x   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x    

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x    

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x    

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x    

23- certidões de protestos de 
títulos; 

OVIDIO MARTINS DE 
ARAUJO  x    

ROSANE MARTINS DE 
ARAÚJO PLÁCIDO  x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
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Observações: 
 
 
Análise:    
Analista: Joana Carvalho Almeida 
Cargo: Analista nível superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 20749/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012766/2014-63.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Bispo
Guaporé Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Nerópolis, estado de Goiás, referente ao seguinte período:
25/11/2014 a 25/11/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

 

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
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de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação
jurídica individualizada.

 

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI
n.º1298676), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.4.certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

6.5 laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.6. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

6.7. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.8. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou o
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atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida,
Analista de Nível Superior, em 17/08/2016, às 16:52, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 17/08/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 22/08/2016, às
17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298682 e o código CRC B9DAD39D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 31168/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012766/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20.749/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 22/08/2016, às
17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298718 e o código CRC 360F0459.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31168/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 1298718
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Correspondência Eletrônica - 1311817

Data de Envio: 
  23/08/2016 14:32:43

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012766/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1298718.html
    Nota_Tecnica_1298682.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.801.058/0001-22
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

ROSANE
MARTINS

DE
ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  092.377.121-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO

MARTINS

DE

ARAUJO

092.377.121-20

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO

GUAPORE

RADIODIFUSAO

LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  359.547.361-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROSANE
MARTINS

DE ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

SISTEMA
CENTRO-NORTE

DE
COMUNICACAO

LTDA

03.786.494/0001-70 Sócio 3600 0,00% 0,00% FM -- GO Rio Quente

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:33:38 do dia 21/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Nerópolis

Entidade Município Data Outorga Validade

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA Nerópolis 25/11/2004 25/11/2014

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 21/08/2017          Hora: 10:34:26

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:  

Município:  Nerópolis Sub Distrito:  

Freqüência:  98,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  E3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  255

  Dados da Entidade

Entidade:  BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA Fistel:   50401476863

Nome Fantasia:  POSITIVA, FM POSITIVA, RADIO POSITIVA, RADIO POSITIVA FM CNPJ:   03.801.058/0001-22

Nº Estação:  686875990 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 12/03/2009 11:53:57
Último

Licenciamento:
 12/03/2009 11:53:57

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  06/06/2003 Outorga Jur.

- Selecione -  19/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  09/05/2005
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  24/06/2005
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  08/12/2005

Autoriza a

Alteração da

Portaria de

Aprovação de

Local do MC

Jur.

- Selecione -  17/05/2007

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  
Alteração de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

53900054283201606 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.012766/2014-63 

Entidade: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 

Localidade: NERÓPOLIS  UF: GO Serviço: FM 

Período(s): 25/11/2014 A 25/11/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 
(0102307) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   2 
(0102307) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   3 
(0102307) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   2 

(1526398) 

5- declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso 

I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

 x   

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x 
 

 
  4 

(0102307) 

7- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   2 

(0485486) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 
(2147744) 

9- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   9 
(0102307) 
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10- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   6 
(0102307) 

11- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   7 
(0102307) 

12- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
8 

(0102307) 
GO 

13- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
10 

(0102307) 
Nerópolis 

14- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   3 
(1381903) 

15- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   4 
(1526398) 

16- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade;  x  

4 
(1381903) 

7 
(1526398) 

faltou comarca 
de Nerópolis 

17- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

2-7 
(1646124) 
vistoria 

8-25 
ensaio 

18- Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio. 

 x   

19- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura. 

 x   

20- Prova de inscrição no CNPJ.  x   

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

OVIDIO MARTINS DE 

ARAUJO  24(1381903) 
ROSANE MARTINS DE 

ARAUJO PLACIDO  25(1381903) 
   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
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A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 

Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19164/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012766/2014-63

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da BISPO
GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Nerópolis, estado de Goiás, referente ao seguinte período:
25/11/2014 a 25/11/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 já foi  analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Todavia, a
documentação que se encontra anexada aos autos ainda não é suficiente para a
completa instrução do feito.

 

3. Isto porque, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Desta feita, tendo em vista os termos da suso mencionada alteração
legislativa, o qual estabelece o rol de documentos que devem ser apresentados na
ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente
o seguinte documento pendente, conforme atesta a "Lista de Verificação de
Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 2148234):

 

4.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
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deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata), da Comarca de Nerópolis/GO;

4.4. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da referida
declaração sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

4.5. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.7. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

4.8. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

4.9. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 19/12/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
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Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/12/2017, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2148242 e o código CRC AF823EDD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 2148242
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36516/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012766/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19164/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/12/2017, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2148280 e o código CRC B6E335E2.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36516/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 2148280
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Correspondência Eletrônica - 2510425

Data de Envio: 
  19/12/2017 16:29:49

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.012766/2014-63 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2148280.html
    Nota_Tecnica_2148242.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.012766/2014-63 

Entidade:  BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA CNPJ: 03.801.058/0001-22 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: NERÓPOLIS UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 39 (2575229) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 39 (2575229) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 39 (2575229) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 39 (2575229) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 39 (2575229) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 39 (2575229) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2147744 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 5-35 (2575229) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 4-5 (1381903) simplificada 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 36/37 (2575229) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 38 (2575229) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2915386 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

7 

8 

10 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4 (2147744) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

6 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 3 (1381903) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-7 (16446124) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
24/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  53900.012766/2014-63

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
2-7 (evento SEI nº 2915438), pela BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº
03.801.058/0001-22), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás, com vistas à renovação da
referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS,
para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/08/2018, às 18:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2915444 e o código CRC 743DEF30.

 

 

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 2915444
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Correspondência Eletrônica - 2915508

Data de Envio: 
  24/04/2018 15:45:58

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.012766/2014-63

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à BISPO
GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Nerópolis, estado de Goiás, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9190/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012766/2014-63

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Bispo Guaporé
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Nerópolis, estado de Goiás, referente ao seguinte período: 25/11/2014 a
25/11/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 19164/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2148242),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 36516/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2148280), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.002317/2018-39, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2915438), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 07/08/2018, às 18:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/08/2018, às 18:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2915522 e o código CRC 6BAF387B.

 

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 2915522
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16370/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012766/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9190/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/08/2018, às 18:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2915554 e o código CRC 538C1AC6.

Ofício 16370 (2915554)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 8



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16370/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 2915554
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25/04/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3211&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qua, 25 de abr de 2018 10:22

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela BISPO
GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA(CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Nerópolis/GO, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Terça-feira, 24 de abril de 2018 15:45:59
 Assunto: informações

  
Processo nº  53900.012766/2014-63

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à BISPO
GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Nerópolis, estado de Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
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SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: 6811
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 104 KB 
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Correspondência Eletrônica - 3242695

Data de Envio: 
  08/08/2018 11:06:01

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.012766/2014-63 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2915554.html
    Nota_Tecnica_2915522.html
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Nome empresarial: BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

NIRE: 52 20272893-8 CNPJ: 03.801.058/0001-22

Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBISCHEK

Complemento: QD 21 LT 01 SALA 01 Número:

Bairro: BOTAFOGO CEP: 74460000

Município: NERÓPOLIS UF: GO

Situação: REGISTRO ATIVO

Arquivamentos posteriores:

evento número data descrição

029 52900461899 13/10/2004 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

039 52202728938 30/11/2009 INSCRIÇÃO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA
UF

031 52091741521 30/11/2009 EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

021 52132142155 27/11/2013 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

316 52141357886 21/07/2014 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial:

A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Específica emitida para

STÉPHANI LEITE DE MOURA, 03298112151

http://servicos.juceg.go.gov.br/
SECRETÁRIA-GERAL

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
Goiânia, 8 de Agosto de 2018Protocolo: Chave de segurança: GS82e189942649

1Página: 1 /

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2018.08.08 15:22:16 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Específica
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:40:02 do dia 03/09/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/10/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp

2 de 3 03/09/2018 14:40
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ:  03801058000122

Presidente:  
Endereço:  AVENIDA JUSCELINO KUBISCHEK - BOTAFOGO

E-mail:  
Capital Social:  70.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  70.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

092.377.121-20 OVIDIO MARTINS DE ARAUJO 54.000 54.000,00

359.547.361-20 ROSANE MARTINS DE ARAÚJO PLÁCIDO 16.000 16.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

092.377.121-20 OVIDIO MARTINS DE ARAUJO ADMINISTRADOR  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w...

1 de 1 03/09/2018 14:38
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA  CNPJ:  03.801.058/0001-22

 Nome Fantasia:  POSITIVA, FM POSITIVA, RADIO POSITIVA, RADIO POSITIVA FM  Fistel:  50401476863

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  GO

 Localidade:  NERÓPOLIS  Classe PB:  E3

 Canal PB:  255 (duzentos e cinqüenta e cinco)   Canal OP:  255  Freqüência PB:  98,9 MHz   Freqüência OP:  98,9 MHz  Classe OP:  A1

 Num. Estação:  686875990  Indicativo:  ZYV924  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  FAZENDA MORADA NOVA   Número:  S/N  Bairro:  ZONA RURAL

  Localidade:  NERÓPOLIS  UF:  GO

  Latitude:  16º 30' 50" 00" S   Longitude:  49º 11' 08" 00" W  Cota da Base da Torre:  855 metros

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment

  Modelo:  FM 25000  Modelo:  ET5000

  Código de homologação:  003996XXX0051  Código de homologação:  005920600422

  Potência Operação:  25 kW  Potência Operação:  3 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  MECTONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA.  Fabricante:  ***

  Modelo:  MT-FMPV-08  Modelo:  ***

  GMAX:  9,5 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Vertical  Polarização:  ***

  HCI:  102 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  210º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  OMNIDIRECIONAL  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP - CABOS ESECIAIS E SISTEMAS LTDA.  Fabricante:  ***

  Modelo:  LCF 3 1/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  110 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   0,34 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  ****
HSNMT(metros)  82  87  52  72  77  82  67  79  47  77  69  80  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  72,58
ERP(kW)  110,69 123,7  139,99  143,25 135,11 138,37  149,76 162,79  153,17  128,6  117,21 107,44  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 134,1733

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  
 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  AVENIDA JUCELINO KUBITCHEK QD 21 LT 1 SALA 1  Logradouro:  RUA T-36 ESQUINA COM AV T-63 PISO 2- ED AQUARIUS CENTER

  Número:  S/N  Número:  695

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  SETOR BUENO

  Localidade/UF:  Nerópolis/GO  Localidade/UF:  Goiânia/GO

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Segunda Domingo 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

03/09/2018 14:42:13

  Tela Inicial          

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 1 03/09/2018 14:42
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.801.058/0001-22 Número do Fistel: 50401476863

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/11/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SNC104/92;SSC06/97;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 45.942/2004;ATO Nº 53.505, PUBLICADO NO DOU DE 14/10/2005´;ATO Nº 64.385,
PUBLICADO NO DOU. DE 04/04/2007. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de 23/03/2016.

Endereço Sede

Logradouro: AV. JUSCELINO KUBITSCHECK Complemento: QD. 21 LT. 01 - SALA 01

Bairro: BOTAFOGO Numero: S/N

Município: Nerópolis UF: GO CEP: 75460000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO Complemento: 4º ANDAR

Bairro: AEROPORTO Numero: 2.706

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74435090

Endereço do Transmissor

Logradouro: FAZENDA MORADA NOVA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/N

Município: Nerópolis UF: GO CEP: 75460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JUCELINO KUBITCHEK QD 07 LT 01 SALA 3 Complemento: PARQUE DAS AMÉRICAS

Bairro: PARK DAS AMÉRIAS Numero: S/N

Município: Nerópolis UF: GO CEP: 75460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Dom Orione esquina com Av T-7 Complemento: 11º ANDAR. SALAS 1108/1109.

Bairro: Setor Oeste Numero: QD.R-34 LT. 1E.

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74140080

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Nerópolis UF: GO

Latitude: -16.51389 Longitude: -49.18556

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: E3 ERP: 60kW

Altura: 300 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 686875990 Número Indicativo: ZYV924

Data Último Licenciamento: 18/05/2018 Número da Licença: 53500.011655/2018-76

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.514 Longitude: -49.186 Cota da base: 861 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 17.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RFS RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 110.00 m Atenuação: 0.36 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMPV-08 Fabricante: MECTRÔNICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: 9.50 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 210 º Polarização: Vertical HCI: 102 m ERP Máximo: 127.62 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.01 10º: 4.15 20º: 4.15 30º: 4.15 40º: 4.15 50º: 4.15 60º: 4.01 70º: 3.88 80º: 3.48 90º: 3.22 100º: 3.1 110º: 2.5

120º: 2.05 130º: 1.72 140º: 1.31 150º: 1.11 160º: 0.92 170º: 0.54 180º: 0.45 190º: 0.18 200º: 0.09 210º: 0 220º: 0.09 230º: 0.18

240º: 0.45 250º: 0.54 260º: 0.92 270º: 1.11 280º: 1.31 290º: 1.72 300º: 2.05 310º: 2.5 320º: 3.1 330º: 3.22 340º: 3.48 350º: 3.88

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 127.62 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 161 Portaria MC 04/06/2003 06/06/2003 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 157 Portaria SSCE 03/05/2005 09/05/2005 Aprovação de Local Técnico
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Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 551 Decreto Legislativo CN 18/08/2004 19/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535420014052005 51111 Ato ER07 22/06/2005 24/06/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 506 Portaria SSCE 06/12/2005 08/12/2005 Autoriza a Alteração de Aprovação de
Local

Técnico

9999 289 Portaria SSCE 16/05/2007 17/05/2007 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 155 Despacho SSCE 28/05/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 290 Despacho SSCE 25/09/2008 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ
 03801058000122

Nº DA ESTAÇÃO
686875990

SERVIÇO
230 Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulad

NAT. SERV. LATITUDE
16° 30' 49.0" S

LONGITUDE
49° 11' 08.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
FAZENDA MORADA NOVA

DISTRITO
*****

BAIRRO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
Nerópolis

UF
GO

LOCALIDADE PLANO BASICO:

MUNICIPIO: Nerópolis UF: GO

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 98.9 MHz CANAL: 255

CLASSE: E3 COTA BASE DA TORRE: 861

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV924

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Nerópolis

ESTUDIO PRINCIPAL

ENDEREÇO: AVENIDA JUCELINO KUBITCHEK QD

07 LT 01 SALA 3

BAIRRO: PARK DAS AMÉRIAS

MUNICÍPIO: Nerópolis UF: GO

NUMERO: S/N COMPLEMENTO: PARQUE DAS AMÉRICAS

ESTUDIO AUXILIAR

ENDEREÇO: Dom Orione esquina com Av T-7 BAIRRO: Setor Oeste

MUNICÍPIO: Goiânia UF: GO

NUMERO: QD.R-34 LT. 1E. COMPLEMENTO: 11º ANDAR. SALAS 1108/1109.

TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltd MODELO: FM25000

CÓDIGO: 005970300518 POTÊNCIA: 17.6 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR

FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting Equ MODELO: ET5000

CÓDIGO: 005920600422 POTÊNCIA: 5 kW

ANTENA PRINCIPAL

FABRICANTE: MODELO: MT-FMPV-08

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 9.50

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL, POLARIZAÇÃO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 210 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 102 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR

FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 03/09/2018 14:53:05
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 19932/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.012766/2014-63.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da BISPO
GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 255 (duzentos e cinquenta e cinco), classe A1, na localidade
de Nerópolis-GO, referente ao  período 25/11/2014 a 25/11/2024. Os autos
do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

  – A entidade não apresentou a
declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do Laudo de
Vistoria técnica da estação. 

 

– Declaração do profissional
habilitado certificando serem
verdadeiras todas as informações
constantes do Laudo de Vistoria
técnica da estação, nos termos do
subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

 – A entidade não apresentou a
declaração do representante legal da
entidade certificando que o profissional

 

 – Declaração do representante legal
da entidade (dirigente da pessoa
jurídica) certificando que o
profissional habilitado vistoriou as
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habilitado vistoriou as instalações da
emissora.

instalações da emissora, nos termos
do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

   –  O Laudo de Vistoria técnica da estação
não foi assinado pelo representante legal da
entidade  (dirigente da pessoa jurídica).
 
   –  O  estúdio auxiliar não foi vistoriado.

– Apresentar Laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com
o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), nos termos do item
9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98,
que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X
do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963), acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.

 
   – O endereço do estúdio principal descrito
no Laudo de Vistoria diverge do cadastrado
no Mosaico e da Licença de Funcionamento
de Estação.
 

–  Apresentar Ato do poder
concedente autorizando o
funcionamento do estúdio principal
no endereço descrito no Laudo de
Vistoria apresentado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 05/09/2018, às 10:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/09/2018, às 11:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3327963 e o código CRC 0E60FA75.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 3327963
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35238/2018/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.012766/2014-63.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19932/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/09/2018, às 11:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3329354 e o código CRC 3C2F5D28.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35238/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 3329354
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Correspondência Eletrônica - 3337656

Data de Envio: 
  05/09/2018 15:25:38

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.012766/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3327963.html
    Oficio_3329354.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 53900.012766/2014-63

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 10/10/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 10/10/2018, às 10:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3451597 e o código CRC F9D420D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 3451597
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23056/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.012766/2014-63.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da BISPO
GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 255 (duzentos e cinquenta e cinco), classe A1, na localidade
de Nerópolis-GO, referente ao  período 25/11/2014 a 25/11/2024. Os autos
do processo foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 19932/2018/SEI-
MCTIC, encaminhada por meio do Ofício n° 35238/201_/SEI-MCTIC, de 05/09/2018,
a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contados do
recebimento do Ofício. Entretanto, até a presente data, a entidade não
apresentou, nos autos do processo, documentação em atendimento ao solicitado
no referido Ofício. Assim, após análise da situação atual do processo, verifica-se a
necessidade de cumprimentos das seguintes obrigações para a completa instrução
dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– A entidade não apresentou a
declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas
as informações constantes do Laudo
de Vistoria técnica da estação;

 

–  Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do Laudo de
Vistoria técnica da estação, nos termos
do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 
 

– A entidade não apresentou a
declaração do representante legal da
entidade certificando que o
profissional habilitado vistoriou as
instalações da emissora.

 
 

– Declaração do representante legal da
entidade (dirigente da pessoa jurídica)
certificando que o profissional habilitado
vistoriou as instalações da emissora, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

– Não foi firmado pelo representante
legal da entidade (dirigente da pessoa
jurídica) o campo "De acordo",
constante do Laudo de Vistoria
apresentado.

 

– Apresentar o Laudo de Vistoria com as
devidas assinaturas do dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo
com procuração) e do  profissional
habilitado responsável pela vistoria.

 
 

–  O  estúdio auxiliar não foi vistoriado.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica
padronizado, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa
jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo
com procuração, em conformidade
com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963), nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria,
devidamente quitada.

 

Nota: O formulário pode ser obtido no
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endereço eletrônico: do MCTIC, no
Espaço do Radiodifusor em Radiodifusão
Comercial.

 

– O endereço do estúdio principal
descrito no Laudo de Vistoria diverge
do cadastrado no Banco de Dados.

 

–  Apresentar Ato do poder concedente
autorizando o funcionamento do estúdio
principal no endereço descrito no Laudo
de Vistoria apresentado.

– Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao Laudo de
Vistoria não foi assinado pelo
representante legal da entidade.

– Apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria,
referente ao Laudo de Vistoria técnica
da estação. (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de
1963), devidamente quitada e assinada
pelo profissional habilitado e por
representante legal da entidade.

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 18/10/2018, às 17:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 19/10/2018, às 11:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3462878 e o código CRC 8A10FCB0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 3462878
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41058/2018/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.012766/2014-63.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23056/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 19/10/2018, às 11:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3463641 e o código CRC C781488B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41058/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 3463641
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Correspondência Eletrônica - 3480855

Data de Envio: 
  19/10/2018 15:50:51

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Prezado(a),

Ref:53900.012766/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Anexos:
    Nota_Tecnica_3462878.html
    Oficio_3463641.html
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DECLARAÇÃO  

 

 

 

 

Na qualidade de Sócio Administrador da BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., 
portadora do CNPJ/MF nº 03.801.058/0001-22, permissionária dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM, na localidade de Nerópolis/GO, 
Frequência 98,9 MHz, Classe E3, Canal 255, Fistel 50401476863, eu Ovídio Martins de 
Araújo, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil – Seção de Goiás sob nº 5.245 e do CPF/MF nº. 092.377.121-20, DECLARO, 
para fins de Renovação de Outorga, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, 
da Resolução Anatel nº 67, de 12/11/1998 que o engenheiro Valdécio Vieira 
Leão, portador do CREA 1621/D-GO e do CPF/MF sob nº 160.982.181-53 
vistoriou as instalações da emissora, em 20/01/2017, estando tudo dentro 
dos parâmetros legais vigentes.  

 

 

Nerópolis, GO., 07 de novembro de 2018. 

 

 

 

OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO 

Sócio Administrador.  
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DECLARAÇÃO PROFISSIONAL HABILITADO – 9.3.9, alínea “a”, da Resolução 
Anatel nº 67, 12.11.98. 

 

 

 

 

 

 

Declaro para fins de Renovação de Outorga da entidade Bispo Guaporé 
Radiodifusão Ltda., CNPJ/MF sob nº 03.801.058/0001-22, que são verdadeiras 
todas as informações constantes do Laudo de Vistoria Técnica da Estação, 
referente à vistoria realizada no dia 20/1/2017, nos termos do subitem 9.3.9, 
alínea ‘a’, da Resolução Anatel nº 67, de 12/11/1998. 

 

 

 

Nerópolis, GO., 7 de novembro de 2018. 

 

 

 

Valdécio Vieira Leão 

CPF/MF nº: 160.982.181-53 

CREA 1621-D-GO 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Nome da Pessoa Jurídica: 
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA 

 

CNPJ: 03.801.058/0001-22 CEP da sede: 75460-000 

Endereço da sede: AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, QD. 21 LT. 01 - SALA 01, 
BAIRRO BOTAFOGO 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
( X ) Radiodifusão sonora em frequência modulada 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade da outorga a ser renovada: NERÓPOLIS UF: GO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Nome completo: VALDÉCIO VIEIRA LEÃO 

Nº de registro no CREA: 1621-D-GO 

E-mail de contato: VLTELECOM@IG.COM.BR 
 

Eu, VALDÉCIO VIEIRA LEÃO , inscrito no CREA/GO sob o nº 1621-D, na qualidade de profissional 

habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE 

VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima 

descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos 

constantes do ANEXO deste laudo. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização 

concedida pelo Poder Concedente; e 

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em 

vistoria realizada nas instalações da emissora no dia 20/01/2017. 
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Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de 

interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente autorizadas e 

instaladas. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do profissional habilitado 

 

 

De acordo. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOCALIZAÇÃO 

Endereço: FAZENDA MORADA NOVA, S/N, ZONA RURAL 

Município: NERÓPOLIS UF: GO CEP: 75460-000 

Coordenadas 
geográficas 
medidas: 

Latitude: 16º 30’ 50,4” S 
Frequência(s) 
medida(s) (Hz): 98.900.000 

Longitude: 49º 11’ 9,6” W Classe: E3 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Sistema 
irradiante 
principal: 

Fabricante: MECTRÔNICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA. 

Modelo: MT-FMPV-08 

Polarização: (  ) Horizontal ( X ) Vertical (  ) Circular (  ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV): 210º NV 

Nº de elementos: 8 ELEMENTOS   

Altura do centro geométrico em relação ao solo (medida): 102 metros. 

Sistema 
irradiante 
auxiliar: 

(se houver) 

Fabricante: ----- 

Modelo: ----- 

Polarização: (  ) Horizontal (  ) Vertical (  ) Circular (  ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV): 

Nº de elementos: -----    

Altura do centro geométrico em relação ao solo (medida): ---- metros. 

Linha de 
transmissão 
principal: 

Fabricante: RFS RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Modelo: HCA318-50J              Comprimento medido: 110  metros. 

Linha de 
transmissão 
auxiliar: 

(se houver) 

Fabricante: ------ 

Modelo:------                                     Comprimento medido: ------ metros. 

Transmissor 
principal: 

Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo: FM25000 

Potência de operação medida (kW): 17,6 kW 

Homologação: 00597-03-00518 

Transmissor 
auxiliar 

(se houver) 

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment 

Modelo: ET5000 

Potência de operação medida (kW): 5 kW 

Homologação: 00592-06-00422 
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RELAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS  

 

 

 

 

 

 

 
ESTÚDIO PRINCIPAL 

Endereço: 
AVENIDA JUCELINO KUBITCHEK QD 07 LT 01 SALA 3 

BAIRRO PARQUE DAS AMÉRICAS 

Município: NERÓPOLIS UF: GO 

 
ESTÚDIO AUXILIAR (SE HOUVER) 

Endereço: RUA DOM ORIONE ESQUINA COM AV T-7, QD.R-34 LT. 1E, SALAS 
1108/1109. SETOR OESTE 

Município: GOIÂNIA UF: GO 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional 

habilitado contratado e pelo representante legal da entidade contratante). 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 
 

SEM OBSERVAÇÕES. 
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IAOJX 	0019 00190000090283206901317008469177170560000008153 
Nome do Beneficiärio/CPF/CNPJ 	 Agencia/Cód.Beneficiário EspécieQuantidadiNosso  nOmero 

4CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 348-XI158000-0 I  R$ 	 28320690117008469 
Itens do boleto 
- Anotacão Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020170008332 => 81,53 

Nome do Pagador 

Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda / VALDECIO VIEIRA Obs: 0 inlclo da atividade técnica sem a quitacâo do valor da ART ensejara as 

. LEAO - 1621/0-GO 	 sancäes legais cabIveis. - Emitido por: Sede - Ateridimento Goiânia/ 

CPFICNPJ: 160.982.181-53 

Autenticacao mec.-Recibo p/juntada processo 

%j .O01..9 00190.00009 02832.069013 17008.469177 1 70560000008153 

. Local de pagamento 	 jData de Vencimento 

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF 	 Agência/Código do beneficiário 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás - CNPJ: 01.619.022/0001-05 	 3486-X/158000-0 

Endereço: Rua 239, n. 585 - Setor Leste Universitário - Goiânia-Goiás - CEP: 74605-070 

Data documento 	Nodocumento 	 jEsp6cie doc. 	AceitefData processamentoNosso-N0mero 

16/01/2017 	28320690117008469 	 DM 	N 	 28320690117008469 

Uso do banco 	Carteira 	 I Espécie jQuantidacle 	 xValor 	IW Valor do documento 

17-043 	1 	R$ 	1 	 1 	 8153 

lnformacöes de Responsabilidade do Beneficiário 	 (-) Desconto /Abatimento 

- Anotacao Rasp. Técnica - Res.1025109 -1020170008332 => 81,53  

O inicio da atividade técnica sem a quitacão do valor da ART ensejará as sancOes legais 	 (+) Juros/Multa 
cabIveis. 

* Não receber após 0 vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO 

- Emitido por: Sede -Atendimento Goiãnia/ 	 Valor cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

Bispo Guaporé Radiodifusâo Ltda / VALDECIO VIEIRA LEAO - 16211D-GO - CPF/CNPJ: 160.982.181-53 

AV C 255 N.270 SALA 120 SETOR NOVA SUICA - GOIANIA-GO - CEP: 74280-010 

Sacador/Avalista 	 Autenticaçao mec.-Ficha Compensacäo 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3576/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.012766/2014-63.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo(s) técnico(s) de estação de radiofrequência
operando no canal 255 (duzentos e cinquenta e cinco), classe A1, encaminhado
pe la BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
03.801.058/0001-22, permissionária  de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada  na localidade de Nerópolis/GO, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI n° 1646124 e
3547531, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo,
com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o laudo técnico
da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 13/11/2018, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Rio de Janeiro, Substituto, em 13/11/2018, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3555491 e o código CRC D33BE94E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 3555491
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.012766/2014-63 

Entidade:  BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA CNPJ: 03.801.058/0001-22 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: NERÓPOLIS UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 39 (2575229) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 39 (2575229) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 39 (2575229) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 39 (2575229) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 39 (2575229) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 39 (2575229) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2147744 
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2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 5-35 (2575229) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3 (3248269)  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
36/37 (2575229) 2016, sem 

assinatura 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 38 (2575229) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2915386 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

7 

8 

10 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4 (2147744) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

6 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 3 (1381903) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-7 (16446124) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
13/11/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 25226/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012766/2014-63

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Bispo Guaporé
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Nerópolis, estado de Goiás, referente ao seguinte período: 25/11/2014 a
25/11/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 9190/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2915522),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 16370/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2915554), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.046744/2018-29, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3558470), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada,
nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  
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À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 13/11/2018, às 15:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 13/11/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3558484 e o código CRC D3983AF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 3558484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45519/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, quadra 21 - Botafogo
74460-000   Nerópolis/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012766/2014-
63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 25226/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 13/11/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3558503 e o código CRC 7F11F042.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45519/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 3558503
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Correspondência Eletrônica - 3560060

Data de Envio: 
  13/11/2018 17:31:11

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br
    financeiro@interativafm.net

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.012766/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3558484.html
    Oficio_3558503.html
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017 a 31/12/2017 03.801.058/0001-22

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

ATIVO R$ 37.761,50R$ 124.729,78

 ATIVO CIRCULANTE R$ 37.761,50R$ 124.729,78

  DISPONIVEL R$ 37.574,20R$ 123.846,16

   CAIXA GERAL R$ 36.291,34R$ 21.375,36

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 9,99R$ 9,99

   APLICACÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 1.272,87R$ 102.460,81

  CRÉDITOS R$ 187,30R$ 883,62

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 187,30R$ 883,62

PASSIVO R$ 37.761,50R$ 124.729,78

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 265,94R$ 1.317,41

  OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS R$ 265,94R$ 1.317,41

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A PAGAR R$ 21,66R$ 568,14

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR R$ 244,28R$ 244,28

   ALUGUEIS A PAGAR R$ 0,00R$ 504,99

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 44.056,21R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS R$ 44.056,21R$ 0,00

   CRÉDITOS DE TERCEIROS R$ 44.056,21R$ 0,00

 (-) PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ (6.560,65)R$ 123.412,37

  CAPITAL SOCIAL R$ 70.000,00R$ 70.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 70.000,00R$ 70.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 0,00R$ 53.412,37

   RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR R$ 0,00R$ 53.412,37

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (76.560,65)R$ 0,00

   (-) ( - ) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (76.560,65)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

AGOSTINHO 

SEBASTIAO 

PEDROSA:067

42033134

Digitally signed by AGOSTINHO 

SEBASTIAO PEDROSA:06742033134 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 

ou=Autenticado por AR SESCON GO, 

cn=AGOSTINHO SEBASTIAO 

PEDROSA:06742033134 

Date: 2018.06.22 10:20:58 -03'00'
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017 a 31/12/2017 03.801.058/0001-22

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 4

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

(-)PREJUIZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 53.412,37

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00

Reversão de Reservas 0,00

Outros Recursos 0,00

Lucro Líquido do Ano 0,00

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00

(-)Prejuízo Líquido do Ano (-)76.560,65

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00

TOTAL (-)23.148,28

Transferências para Reservas 0,00

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (-)53.412,37

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00

Outras Destinações 0,00

TOTAL (-)53.412,37

PREJUIZOS ACUMULADOS (-)76.560,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 5.0.1 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

AGOSTINHO 

SEBASTIAO 

PEDROSA:06

742033134

Digitally signed by AGOSTINHO 

SEBASTIAO 

PEDROSA:06742033134 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=(EM BRANCO), 

ou=Autenticado por AR SESCON 

GO, cn=AGOSTINHO SEBASTIAO 

PEDROSA:06742033134 

Date: 2018.06.22 10:21:28 -03'00'
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017 a 31/12/2017 03.801.058/0001-22

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição ValorValor da última DRE

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 0,00R$ 7.920.560,76

        RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 0,00R$ 7.920.560,76

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 0,00R$ (289.100,46)

        DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00R$ (289.100,46)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 0,00R$ 7.631.460,30

LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 0,00R$ 7.631.460,30

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (90.005,99)R$ (1.040.942,47)

        (-) CUSTOS DIRETO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (64.636,04)R$ (57.529,54)

        (-) CUSTOS DO PESSOAL APLIC NA PROD DOS
SERVIÇOS

R$ (0,00)R$ (1.167,97)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (18.735,11)R$ (17.229,52)

        (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (5.203,36)R$ (962.974,44)

        (-) DESPESAS ADIC AO LUCRO TRIBUTÁRIO R$ (1.431,48)R$ (2.041,00)

(-) LUCRO/PREJUIZO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (90.005,99)R$ 6.590.517,83

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 15.155,24R$ 17.047,94

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 15.155,24R$ 17.047,94

(-) RECEITAS EM OP REALIZADAS NO EXTERIOR R$ (1.709,90)R$ (2.035,43)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.709,90)R$ (2.035,43)

(-) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL LIQUIDO R$ (76.560,65)R$ 6.605.530,34

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (76.560,65)R$ 6.605.530,34

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

AGOSTINHO 

SEBASTIAO 

PEDROSA:067

42033134

Digitally signed by AGOSTINHO 

SEBASTIAO PEDROSA:06742033134 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 

ou=Autenticado por AR SESCON GO, 

cn=AGOSTINHO SEBASTIAO 

PEDROSA:06742033134 

Date: 2018.06.22 10:22:00 -03'00'
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Empresa: BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP Página: 0000 

CNPJ: 03.801.058/0001-22 Número livro: 0004 

     

     

    

 

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA 

 
Diretrizes Contábeis de Balanço: 

 

01 - Contexto operacional - A Sociedade tem por objetivo social o ramo de: Exploração do serviço de radiodifusão 

sonora, de sons e imagens (TV), de televisão por assinatura (TVA), seus serviços afins ou correlatos, tais como 

serviço especial de música funcional, repetição ou retransmissão de sons e imagens de radiodifusão, sempre com 

finalidade educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, exploração de concessão ou permissão nesta ou 

em outras localidades do território nacional, bem como a produção e comercialização de espaços e materiais 

publicitários sonoros. 
 
02 - Investimentos relevantes – A empresa não possui investimentos relevantes. 

 
03 - Eventos subseqüentes – A empresa não sofreu nenhum fato subseqüente à data de encerramento deste 

exercício até a elaboração desta Nota que tenham efeito relevante sobre a situação patrimonial, financeira ou sobre os 

Resultados Futuros da sociedade. 
 
04- Informações sobre ajustes de exercícios anteriores - A empresa não efetuou ajustes de períodos anteriores: 

 
05- Restrições na utilização de ativos – A empresa não apresenta nenhuma restrição relevante na utilização de 

ativos. 
 
06- Resumos das principais práticas contábeis – As principais práticas contábeis adotadas pela sociedade:  

 
a) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa – A empresa não efetuou provisão para liquidação duvidosa. 

b) Títulos e Valores Mobiliários – A empresa possui aplicações no ano de 2017 

*Banco Itaú Aplicação CDB Aplicação Aut Mais = R$ 1.272,87. 

 
07 - Critérios de apuração das demonstrações contábeis: 

As Demonstrações Financeiras em 31/12/2017, foram elaboradas de conformidade com a Lei 6.404/76 e adaptadas 

dos dispositivos fiscais do Decreto Lei 1.598/77 e Lei 11.638/2007, e lançadas contabilmente de acordo com à 

documentação por nós remetido a contabilidade. 

As receitas e despesas são reconhecidas, mensalmente, respeitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade. 

Todas as contas vencíveis até o final do exercício seguinte, estão classificadas no Ativo ou Passivo Circulante as 

obrigações vencíveis após o final do exercício seguinte estão classificadas no Exigível a Longo Prazo. 
 
A sociedade no ano calendário de 2017 tributada pelo Lucro Presumido. 

 

Neropolis-GO, 31 de Dezembro de 2017 

 

____________________________________ 
BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP 

CNPJ/MF: 03.801.058/0001-22 
OVIDIO MARTINS DE ARAUJO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

 

 

OVIDIO MARTINS DE 

ARAUJO:092377121

20

Digitally signed by OVIDIO MARTINS DE 

ARAUJO:09237712120 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade 

Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, 

ou=AC SOLUTI Multipla, ou=Certificado PF A3, 

cn=OVIDIO MARTINS DE ARAUJO:09237712120 

Date: 2018.05.08 08:58:25 -03'00'
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

03.801.058/0001-22

01/01/2017 a 31/12/2017

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Versão: 5.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

52202728938

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

ADMINISTRADOR 09237712120
OVIDIO MARTINS DE
ARAUJO:09237712120

122247003499469973
3

23/05/2016 a
19/05/2019

Sim

contador 06742033134
AGOSTINHO
SEBASTIAO

PEDROSA:06742033134

132430445245499898
865695183986162162

094

23/06/2017 a
22/06/2020

Não

NÚMERO DO RECIBO:

2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.2
3.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0

em às08/05/2018 08:53:38

DB.7A.81.A8.F3.20.E6.04
5A.F1.77.03.9D.66.96.87

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017 a 31/12/2017 03.801.058/0001-22

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

NIRE 52202728938

CNPJ 03.801.058/0001-22

Número de Ordem 4

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município NEROPOLIS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

30/11/2009

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1480

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1480

Data de inicio 01/01/2017

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017 a 31/12/2017 03.801.058/0001-22

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 4

Data de término 31/12/2017

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP

01/01/2017

Livro Diário

31/12/2017a

Natureza do Livro: LIVRO DIÁRIO

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 2A.0B.B7.DA.C2.66.94.CD.BA.FF.C3.23.2C.7A.3B.8D.87.25.19.AF-

03.801.058/0001-22 Nire: 52202728938 Scp:

Consulta Realizada em: 08/05/2018 05:58:49

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

5.0.1  1Página 1 de
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Empresa: BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP  

CNPJ: 03.801.058/0001-22 

 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

NEROPOLIS, 31/12/2017 

À  

CONTAC CONTABILIDADE EIRELI S/S – EPP 

CRC nº 882-GO 

Endereço: Avenida Oeste, nº 319, SETOR AEROPORTO, CEP nº 74075-110 

GOIÂNIA, GO 

 
Prezados Senhores: 

Em cumprimento ao que determina a Resolução do CFC 1.418/2012, declaramos para os devidos fins, como 

administrador e responsável legal da empresa BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA EPP, CNPJ 

03.801.058/0001-22, que as informações relativas ao período base 01/2017 a 12/2017, fornecidas a Vossas 

Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 

impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária 

são fidedignas. 

 
Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 

adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total 

idoneidade;  

(d) Que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e 

perfazem a realidade do período encerrado em 31/12/2017; 

(e) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado, são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo 

do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados; 

 
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 

afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 

continuidade das operações da empresa. 

 
Também confirmamos que não houve: 

(a) Fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para 
contingências passivas. 

Atenciosamente, 

 

 

................................................................... 

OVIDIO MARTINS DE ARAUJO  

CPF: 092.377.121-20 

OVIDIO MARTINS 

DE 

ARAUJO:092377

12120

Digitally signed by OVIDIO MARTINS 

DE ARAUJO:09237712120 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade 

Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC 

SOLUTI, ou=AC SOLUTI Multipla, 

ou=Certificado PF A3, cn=OVIDIO 

MARTINS DE ARAUJO:09237712120 

Date: 2018.05.08 08:57:53 -03'00'
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.801.058/0001-22
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

ROSANE
MARTINS

DE
ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 17:50:30

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:02
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 092.377.121-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 18:03:13

BOA NOITE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:03
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 359.547.361-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROSANE
MARTINS DE

ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

SISTEMA
CENTRO-
NORTE DE

COMUNICACAO
LTDA

03.786.494/0001-70 Sócio 3600 0,00% 0,00% FM -- GO Rio Quente

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 18:03:44

BOA NOITE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:03
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53900.012766/2014-63 

Entidade: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA CNPJ: 03.801.058/0001-22 

Executante do serviço de radiodifusão sonora FM Localidade: Nerópolis UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 39 (2575229) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 39 (2575229) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 39 (2575229) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 39 (2575229) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 39 (2575229) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 39 (2575229) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2147744 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 5-35 (2575229) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3 (3248269) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3-11 (3683637) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 38 (2575229) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2915386 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
7 

8 

10 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3 (4268763) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

6 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 3 (1381903) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-7 (16446124) 

Observações: 
 
 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco 
CARGO: Chefe de Serviço 

28.5.2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8156/2019/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.012766/2014-63

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Bispo Guaporé
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Nerópolis, estado de Goiás, referente ao período de 25.11.2014 a 25.11.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 161 de 4 de junho de 2003, publicada no
Diário Oficial da União – D.O.U. de 6 de junho de 2003 (evento SEI n.º 3557614, fl.
3), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 551 de
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2004, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 19 de agosto de 2004
(evento SEI n.º 3557614, fl. 4). O correspondente contrato de permissão celebrado
com a União foi publicado no D.O.U. de 25 de novembro de 2004 (evento SEI n.º
3557614, fls. 5-10). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se
encontra vencida desde 25.11.2014 (evento SEI nº 1298620, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
19.8.2014, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal vigente à época, para manifestação de interesse na renovação da delegação
era o compreendido entre os dias 25.5.2014 e 25.8.2014, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4254102.
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10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por
fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar
nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3683637, fls. 3-11). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 2575229, fl. 38). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão
perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 3248269, fl. 3), os atuais quadros societário
e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos por esta
Pasta, decorrentes da 4ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO 54.000 54.000,00

ROSANE MARTINS DE ARAÚJO PLÁCIDO 16.000 16.000,00

TOTAL 70.000 70.000,00

 

NOME CARGO

OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO ADMINISTRADOR

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos)
e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 28.5.2019 (evento SEI
nº 4254302).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão
objeto de análise nestes autos, permissões do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Canavieiras/BA e
em Amargosa/BA.

13.2. O Sr. Ovídio Martins de Araújo participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de permissões do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Canavieiras/BA e
em Amargosa/BA. (em todas na qualidade de sócio administrador).

13.3. A Sra. Rosane Martins de Araújo Plácido participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões do serviço
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de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Canavieiras/BA, Amargosa/BA e Rio Quente/GO (em todas na
qualidade de sócia).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º 4268763, fl. 2).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 3.576/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3555491),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe de Serviço
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.156/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.156/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
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do Senhor Secretário de Radiodifusão.
 

(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 8.156/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/06/2019, às 12:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 03/06/2019, às 13:03 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe de Serviço, em 03/06/2019, às 13:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/06/2019, às 11:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 07/06/2019, às 15:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 10/06/2019, às 19:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4254114 e o código CRC 816F10C5.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria
n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6
de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo n.º 53900.012766/2014-63, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº
03.801.058/0001-22), nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo
Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado
de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4254114
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00226/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012766/2014-63
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Pós-Outorga,
 
Cumprimentando-a, restituo os presentes autos para que o órgão se manifeste quanto à existência de

processo de apuração de infração instaurado em face da BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. que possa resultar
na cassação da outorga que se pretende renovar, porquanto tal informação não consta da NOTA TÉCNICA Nº
8156/2019/SEI-MCTIC.

Registramos a relevância da solicitação, tendo em vista que eventual processo de cassação em andamento
terá o condão de suspender o processo de renovação até decisão administrativa final.

Brasília, 19 de junho de 2019.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E SERVIÇOS ANCILARES
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012766201463 e da chave de acesso 9cfa2ec8

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 278560601 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
19-06-2019 17:28. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11287/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012766/2014-63

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento.
Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Bispo Guaporé
Radiodifusão Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Nerópolis, estado de Goiás, referente ao período de 25.11.2014 a 25.11.2024. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 8.156/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4254114), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame
e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 226/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 4327874), restituiu os autos à Serad aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

 

"

(...) restituo os presentes autos para que o órgão se manifeste quanto à existência de
processo de apuração de infração instaurado em face da BISPO GUAPORÉ
RADIODIFUSÃO LTDA. que possa resultar na cassação da outorga que se pretende
renovar, porquanto tal informação não consta da NOTA TÉCNICA Nº 8156/2019/SEI-
MCTIC. Registramos a relevância da solicitação, tendo em vista que eventual processo
de cassação em andamento terá o condão de suspender o processo de renovação até
decisão administrativa final.

"

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-
Outorga - CGPO, para manifestação acerca do assunto.

5. Ocorre que, após breve reanálise dos autos, constatou-se que a
solicitação da Consultoria Jurídica, quanto à existência de processo de apuração de
infração, já encontra-se devidamente certificada nos autos pela Coordenação
Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI, conforme consta do evento SEI n.º
2918154, atestando a inexistência de processos em desfavor da interessada.

 

CONCLUSÃO
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6. Face ao exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga, ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º 8.156/2019, e
restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do assunto.

7. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de Motivos, a
serem submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em caso de acolhimento da presente proposta, se
encontram dispostas no campo próprio abaixo.

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas
 
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 11.287/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 11.287/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 11.287/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão
 
 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
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Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga, em
22/07/2019, às 13:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 22/07/2019, às 13:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 07:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:28 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386421 e o código CRC 5097A861.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
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de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria
n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6
de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº
03.801.058/0001-22), nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo
Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado
de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4386421
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012766/2014-63
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás, referente ao período de 25.11.2014 a 25.11.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
8156/2019/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 11287/2019/SEI-MCTIC, que
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Bispo Guaporé Radiodifusão
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás, referente ao período de
25.11.2014 a 25.11.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8156/2019/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 4254114):
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6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 161 de 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 6 de
junho de 2003 (evento SEI n.º 3557614, fl. 3), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nº 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 19 de
agosto de 2004 (evento SEI n.º 3557614, fl. 4). O correspondente contrato de permissão celebrado
com a União foi publicado no D.O.U. de 25 de novembro de 2004 (evento SEI n.º 3557614, fls. 5-
10). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 25.11.2014
(evento SEI nº 1298620, fl. 1).

 
3. No requerimento protocolado em 19.8.2014  (Doc. SEI nº 0102307), a entidade solicitou renovação da
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
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artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação. O requerimento foi protocolado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação
vigente à época, segundo a qual o pedido deveria ser apresentado entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo
da permissão. No caso, o último período da permissão expirou em 25.11.2014 e o pedido fora apresentado em  20.8.2014.

 
19. O requerimento foi subscrito  por Ovídio Martins de Araújo, administrador da entidade, designado para
função na Cláusula Terceira da Terceira Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de Rondônia em
2.7.2008 (Doc. SEI nº 2575229). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos
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pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a
"Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 4254102). 

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
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9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas pelo
sócio-administrador da entidade, Sr. Ovídio Martins de Araújo, ja mencionado neste Parecer, conforme se verifica
do Documento SEI nº 2575229, fl. 39, Protocolo nº 01250.002317/2018-39. Conferimos especial destaque à declaração
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 2575229, fls. 5/35, Protocolo
nº 01250.002317/2018-39) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3248269, fl. 3, Protocolo
01250.046744/2018-29), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele informado a esta Pasta
Ministerial, decorrente da 4ª Alteração contratual, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 3248269, fl. 3), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 4ª Alteração Contratual, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO 54.000 54.000,00

ROSANE MARTINS DE ARAÚJO PLÁCIDO 16.000 16.000,00

TOTAL 70.000 70.000,00
 

NOME CARGO

OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO ADMINISTRADOR
 

24. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo ao último exercício então
disponível, exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3683637, fls. 3/7 , Protocolo nº 01250.073955/2018-34) e
certidão negativa de ações cíveis, que abrange ações de falência de recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás, Comarca de Nerópolis (Doc. SEI nº 2575229, fl. 38, Protocolo 01250.002317/2018-39). De
acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada
apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3683637, fls.
3-11). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 2575229, fl. 38)”.
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25. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de
débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, FISTEL e Fazendas estadual e municipal (Docs.
SEI  nº 0102307, fls. 6 e nº 4268763, fl. 3). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada
a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº
1381903, fl. 3, Protocolo 53900.054319/2016-43). Vale assinalar que a maioria das certidões remontam à data de
protocolização do pedido, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em
conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais
adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo
contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato
administrativo complexo, como o presente.

 
26. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 9249/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2917044), segundo a
qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio dos Transmissores Principal e Auxiliar e as
Declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por
fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
27. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 4268763, fl. 2).

 
28. Questionada sobre a existência de processo de existência de processo de apuração de infração instaurado
em face da BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. que possa resultar na cassação da outorga que se pretende
renovar, a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte informação complementar (NOTA TÉCNICA Nº
11287/2019/SEI-MCTIC):

 
5. Ocorre que, após breve reanálise dos autos, constatou-se que a solicitação da Consultoria
Jurídica, quanto à existência de processo de apuração de infração, já encontra-se devidamente
certificada nos autos pela Coordenação Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI, conforme
consta do evento SEI n.º 2918154, atestando a inexistência de processos em desfavor da
interessada.
CONCLUSÃO
6. Face ao exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se,
assim, os termos da Nota Técnica n.º 8.156/2019, e restituição dos autos à Conjur, para exame e
manifestação acerca do assunto.
 

29. Registre-se, conforme se pode verificar do item 14 da NOTA TÉCNICA Nº 8156/2019/SEI-MCTIC, que
tal informação não constava de maneira expressa na manifestação inicial do órgão técnico. No entanto, a omissão foi
devidamente suprida na nota complementar, restando, portanto, superada a questão.

 
30. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 28.5.2019 (evento SEI
nº 4254302).
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13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos,
permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Canavieiras/BA e em
Amargosa/BA.
13.2. O Sr. Ovídio Martins de Araújo participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Canavieiras/BA e
em Amargosa/BA. (em todas na qualidade de sócio administrador).
13.3. A Sra. Rosane Martins de Araújo Plácido participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Canavieiras/BA, Amargosa/BA e Rio Quente/GO (em todas na qualidade de sócia).

 
31. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer
outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 

 
32. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 5 de agosto  de 2019.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012766201463 e da chave de acesso 9cfa2ec8

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 294365683 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
05-08-2019 17:54. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01000/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012766/2014-63
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 06 de agosto de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012766201463 e da chave de acesso 9cfa2ec8

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 297832946 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 06-08-2019 16:19. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01052/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012766/2014-63
INTERESSADOS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01000/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER Nº 00537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 09 de agosto de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012766201463 e da chave de acesso 9cfa2ec8

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 299473150 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-08-2019 14:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria
n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6
de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/08/2019, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489154 e o código CRC 4A91D862.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4489154

Minuta Portaria (4489154)         SEI 53900.012766/2014-63 / pg. 42



MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº
03.801.058/0001-22), nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo
Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado
de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/08/2019, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489367 e o código CRC D0471B01.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4489367
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012766/2014-63
Referência: Nota Técnica 11287 (4386421)
 
Interessado: Bispo Guapore Radiodifusao Ltda
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2014, a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos
da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582031 e o código CRC F383230A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4582031
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4861/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8.156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria
n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6
de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647283 e o código CRC 49F47235.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4647283
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 34443/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de setembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, Quadra 21 - Botafogo
74460 000  -  Nerópolis/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo nº 53900.012766/2014-63.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário
Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/10/2019, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656941 e o código CRC C358E0DF.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 4656941
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.416174 1 80640000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000180416
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 05/11/2019 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA.
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, Quadra 21, Botafogo
Nerópolis, GO - CEP: 74460-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5550160 enviado em 16/10/2019
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.416174 1 80640000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 05/11/2019
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

16/10/2019 4 ND N 16/10/2019 00029410210000180416
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5550160 enviado em 16/10/2019

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA.
Av. Juscelino Kubitschek, n. 01, Quadra 21, Botafogo
Nerópolis, GO - CEP: 74460-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 16/10/2019 09:35:48
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VITOR TORRES DA SILVA
Ofício: 5550160
Data prevista de publicação: 17/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12108633 53900.0127662014-63.rtf
e94e73d39509cb86
f64721fa75be5805

9,00 R$ 297,36

Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

16/10/2019https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5550160
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Correspondência Eletrônica - 4748013

Data de Envio: 
  16/10/2019 15:51:00

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    joseluiz@interativafm.net
    financeiro@positivafm.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.012766/2014-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4656941.html
    Anexo_4744506_Comprovante_53900.0127662014_63.pdf
    Anexo_4744505_Boleto_53900.0127662014_63.pdf
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 03/12/2019 10:41:08
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VITOR TORRES DA SILVA
Ofício: 5626645
Data prevista de publicação: 04/12/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12243601 53900.0127662014-63.rtf
e94e73d39509cb86
f64721fa75be5805

9,00 R$ 297,36

Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

03/12/2019https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5626645
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120400009
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Nº 234, quarta-feira, 4 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. 106685 O Brasil de Bombachas Rimoli Associados

Promoções &

Eventos LTDA

Editar um livro que apresente a história dos

gaúchos que conquistaram o Brasil e países da

América do Sul através da agricultura.

315.000,00

. 124448 Mostra Cena Carioca -

Novos Autores

Instituto Galpão

Gamboa

Promover apresentações de espetáculos de

jovens e talentosos dramaturgos cariocas em um

espaço democrático.

120.000,00

. 119386 Pontos de Venda de

Livros

Editora Ecoarte

LTDA - ME

Impressão de livros para venda pelo valor de

R$5,00 em estandes em cinco estações do

Metrô de São Paulo.

55.500,00

. 111226 54ª Festa de Nossa

Senhora de Lourdes

Associação

Musical e Cultural

de Cavaleiro

Promover para as comunidades do município do

Jaboatão dos Guararapes, atividades culturais,

durante a celebração da Festa de N. Sra. de

Lourdes

26.000,00

. 083802 Oficina de música

instrumental - Ano II

Aroldo Costa

Macêdo

Dar continuidade ao trabalho de

desenvolvimento de oficinas de música brasileira

com ênfase na música instrumental.

168.539,80

. 137900 Tino Sehgal Magnetoscopio

Produções LTDA

Realizar uma Exposição de Artes Visuais a qual

contará com obras criadas pelo consagrado

artista britânico Tino Sehgal.

500.000,00

. 150056 31ª Feira do Livro de

Canoas

AM Produções

LTDA - ME

Realizar a 31ª Feira do Livro de Canoas, na

Praça da Bandeira e no Calçadão da cidade.

150.000,00

. 131344 9º Festival de Cinema

Italiano no Brasil

Câmara ítalo-

Bras. de Com.,

Ind. e Agricult.

Incentivar o intercâmbio cultural entre Brasil e

Itália, com projeções de filmes italianos e a

realização de encontros entre profissionais e

instituições.

255.000,00

. 119467 O Melhor Amigo Allan Deberton

Nogueira Linhares

Produção de filme curta-metragem (15 minutos)

a ser realizado no Ceará.

24.300,00

. 150943 Piano em Cena Rafael Vieira

Barros ME

Apresentar ao público as possiblidades de

matizes sonoras deste instrumento através de

uma programação musical.

90.000,00

. 171238 M.I.C.A. - Mostra

Itinerante de Cinema

Ambiental

Educom.arte -

Proj. em Ed., Com.

e Cult. LTDA.

Projeto de difusão audiovisual, que visa exibir

filmes de curta metragem com temática

ambiental.

100.000,00

. 175797 IV Festival de Cinema e

Transcendência

Atman Filmes e

Criações EIRELI -

ME

O Festival, além de filmes, traz atividades de

formação que incluem oficinas e debates.

230.000,00

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO

(R$)

. 106155 Paulo Pasta - obras

reunidas

Barléu Edições

Lt d a .

Edição de um livro que contemple a trajetória e a

produção deste artista.

294.874,80

. 142613 17º Festival do Japão Fed das Assoc.

de Provinc do

Japão no Brasil

Preservar e divulgar a cultura japonesa e manter

as tradições para as novas gerações.

438.000,00

. 110551 Hist. do Com. - 100

anos da Câmara Port.

de Com e Ind. do RJ.

Documenta

Histórica Editora

LTDA .

Publicação de obra de extrema importância para

a história do comércio, economia e cultura

carioca.

120.000,00

. 126292 Festival Elemento em

Movimento

Rede Urbana

De Ações

Socioculturais

Palestras, oficinas, apresentações de Break Dance

e shows musicais, abordando temas hoje em

pauta.

255.000,00

. 123541 22º Encontro de Artes

Cênicas

Serviço Social

da Indústria -

S ES I

realização de 20 espetáculos de teatro, dança e

circo e 10 oficinas em Araxá.

500.000,00

ANEXO III

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO VALOR A SER

RESTITUÍDO AO

FNC (R$)

. 1111947 Novas Pespectivas Grupo de Teatro

Amador Cia de Teatro

Contemporâneo

Oficinas de emp.,

marcenaria, serralheria,

interpretação, circo,

dança.

120.000,00 184.547,74

. 114395 Paixão de Cristo de

Piracicaba - 2012

Associação Cultural e

Teatral Guarantã

9 apresentações da 23ª

encenação da "Paixão de

Cristo de Piracicaba".

226.000,00 41.874,37

. 1114619 Circuito das Frutas Raiz Produtora de

Vídeo e Eventos

Culturais

Documentário sobre o

Circuito das Frutas,

formado por 10

municípios de SP.

47.200,00 65.948,04

. 086975 Oficina de Música

de Curitiba

Curitiba Arte-Instituto

Curitiba de Arte e

Cultura

Criar mecanismo para

formação e

desenvolvimento, da

comunidade musical.

1.000.000,00 1.537.897,80

. 137402 Parabéns:40 Anos

COMMANCHE -Aos

Ícones da Cult. da

BA

Grupo Cultural

Recreativo e

Beneficente

COMMANCHE Do Pelô

Promover o desfile do

Bloco Commanches no

carnaval de Salvador.

174.639,00 245.484,79

. 114307 Gravação do CD e

DVD Clássicos com

Energia

Associação Filarmônica

Camerata Florianópolis

Gravação de um CD e

DVD com a Camerata

Florianópolis.

237.000,00 358.516,49

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 703, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de obtenção
de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193438 - O HOMEM E SUA PRÓSTATA
Monteiro & Sá Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.107.543/0001-75
Processo: 01400007968201935
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 534.105,00
Prazo de Captação: 04/12/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto se destina a viabilizar os ensaios, montagem e temporada
na cidade de São Paulo da comédia teatral O HOMEM E SUA PRÓSTATA (Produtor
Principal). Como produto secundário/contrapartida social realizaremos workshop/Palestras
para o público em geral, com foco nos alunos e professores da rede pública de ensino.

PORTARIA Nº 704, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
185903 - O Lago dos Cisnes - A Peça
Ana Paula Morgado Soares
CNPJ/CPF: 380.128.518-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 03/12/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
182746 - Qualificação do Salão Milton de Lemos
ASSOCIACAO AMIGOS DO CONSERVATORIO DE MUSICA
CNPJ/CPF: 01.846.279/0001-91
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 03/12/2019 à 31/12/2019
185988 - ENCONTRO ESTADUAL DE COROS DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL
NOVA PRATA (RS)
LISBOA & ROCHA CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.420.116/0001-29
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 705, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
191270 - III Viva o Folclore
FERNANDO ROHNELT DURANTE
CNPJ/CPF: 340.589.239-20
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Valor Reduzido: R$ 63.891,60
Valor total atual: R$ 143.220,00
191309 - II Mostra Cultural de Caçador
SANSON GESTAO CULTURAL E ESPORTIVA LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.590.754/0001-32
Cidade: Lages - SC;
Valor Reduzido: R$ 21.182,70
Valor total atual: R$ 297.984,39
192561 - Um Conto de Natal
ASSOCIACAO DE BALLET DO RIO DE JANEIRO
CNPJ/CPF: 42.141.721/0001-61
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 524.100,00
Valor total atual: R$ 1.723.480,50
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
184964 - Vale da Música - 2ª edição
FUTURA FONTE MIDIA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 16.899.316/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 224.509,33
Valor total atual: R$ 3.691.755,11

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 0002/19 de 02/01/2019, publicada no D.O.U. em 03/01/2019,
Seção 1, página 15, referente ao Projeto "Auto de Natal" - pronac 18-1480

Onde se lê: Prazo de Captação: 03/01/2019 a 28/02/2019
Leia-se: Prazo de Captação: 03/01/2019 a 31/12/2019

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.861-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º
13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8.156/2019/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissão outorgada à Bispo
Guaporé Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo
n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53900.012766/2014-63
Interessado: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme verifica-se dos termos da Nota Técnica n.º 8156/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4254114) e do Parecer Jurídico n.º
537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 4488179),
respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 4861/SEI, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U do dia 4 de dezembro de 2019 (evento SEI nº
4929571), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
25/11/2014, a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Nerópolis, estado de Goiás.

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação
da minuta de exposição de motivos, em razão da publicação da MP
nº 980, de 10 de junho de 2020, que altera a Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019, para criar o Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações e o Ministério das Comunicações, razão pela qual
encaminha-se por meio deste, no respectivo campo abaixo,
o texto atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 29/07/2020, às 10:43
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
03/08/2020, às 20:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/08/2020, às 10:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5730220 e o código CRC FA745FBC.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4861/SEI, de 19 de setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2019, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissão
outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), nos
termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º
551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI-MC nº 5730220
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012766/2014-63
Interessado: Bispo Guapore Radiodifusao Ltda
Assunto: Renovação de outorga

De acordo.

Encaminhe-se o Despacho CORAC (5730220) ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, com o objetivo de editar a Exposição de Motivos, que
deverá ser chancelada pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2020, às 18:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765057 e o código CRC A56BC130.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI-MC nº 5765057
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 06 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.012766/2014-63, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4861/SEI, de 19 de setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2019, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissão
outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), nos
termos da Portaria n.º 161, datada em 4 de junho de 2003, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º
551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767730 e o código CRC E89ADD65.

Referência: Processo nº 53900.012766/2014-63 SEI nº 5767730
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EM nº 00108/2020 MC

 

Brasília, 17 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53900.012766/2014-63, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8156/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4861/SEI, de 19 

de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2019, que renova, 

pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  25  de  novembro de  2014,  a  permissão  outorgada à  Bispo 

Guaporé Radiodifusão Ltda. (CNPJ Nº 03.801.058/0001-22), nos termos da Portaria n.º 161, datada 

em 4 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2003, chancelada 

pelo Decreto Legislativo n.º 551 de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 3658/2020/MC

Brasília, 18 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.012766/2014-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 18/08/2020, às 17:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5800482 e o código CRC DCDBD2C5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3658/2020/MC -  Processo nº
53900.012766/2014-63 - Nº SEI: 5800482
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